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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 05 de junho de 2024. 

 

Oficio n° 006/2024 – Departamento de Administração e Planejamento 

 

Ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 

 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 

069/2023. 

 

Os Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e Abastecimento, 

Assistência Social, Educação e Cultura, Finanças, Indústria e Comércio, Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, por intermédio deste, vem solicitar 

aditivo de prazo de execução e vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2023, 

vinculado ao Pregão Eletrônico nº 025/2023, pelo período de 12 (doze) meses, cuja a empresa 

Contratada é a CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ, inscrita 

no CNPJ sob o nº 76.610.591/0001-80, visto que a mesma vem desenvolvendo serviços de forma 

plena e satisfatória. 

Justifica-se a prorrogação da presente contratação, de empresa especializada na prestação de 

serviços para as atividades de recrutamento, contratação e acompanhamento do desempenho dos 

estagiários, com base na Lei Municipal nº 2.490, de 25 de maio de 2017 e a Lei Federal nº 11.788, 

de 25 de setembro de 2008, tendo em vista que o município oferece vagas de estágio em todos os 

departamentos e entende que estas vagas oportunizam o aprendizado e preparo para o mercado de 

trabalho, aos candidatos que realizam o estágio pelo tempo indicado.  

Considerando ainda que a contratada concorda com o referido aditamento sem reajuste de 

valores e considerando a vantajosidade aos cofres públicos, por entender que os valores pagos 

estão de acordo com os preços de mercado, conforme documentos em anexo. 

Ademais, informamos que os serviços prestados pela empresa contratada encontram-se em 

conformidade com o objeto contratual, atendendo aos requisitos mínimos de qualidade e o 

cumprimento satisfatório das obrigações estabelecidas no contrato. 

 Respeitosamente, 

 

 

 

Silmara Terezinha Brambilla 

Diretora do Departamento de Administração 

e Planejamento 

 

 

 

 

Luiz Carniel 

Diretor do Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

Marizete Kowalski Olinquevez 

Diretora do Departamento de Assistência 

Social 

 

 

 

 

Celso Pedro Scolari 

Diretor Departamento de Educação e Cultura 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 

 

 

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 

 

 

 

 

Gilmar Gaviolli 

Diretor do Departamento de Indústria, 

Comércio, Serviços e Turismo 

 

 

 

 

Marilete Chiarelotto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

 

Wagner Luiz Barella 

Diretor do Departamento de Saúde 

 

 

 

 

Everaldo Sobrinho de Oliveira 

Diretor do Departamento de Urbanismo 

 

 

 

 

Alcides Severo 

Diretor do Departamento de Viação e Obras 
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“COMPROMETIMENTO COM A EDUCAÇÃO, O TRABALHO E A CIDADANIA.”  
Rua Ivo Leão, 42 – Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP 80030-180 

Fones: 41 3313-4300 
Site: www.cieepr.org.br 

  
Curitiba, 04 de junho de 2024.                                                   Ofício nº 278/2022 – NACOP – CIEE/PR                       
 
À 
Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
Estado do Paraná    
 
Referência: INTENÇÃO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
069/2023. 
 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito 
privado, sem intuito lucrativo, de assistência social e utilidade pública, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
76.610.591/0001-80, com sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Alto da Glória, em Curitiba-PR vem pelo presente 
informar que, conforme o e-mail datado de 06 de junho de 2024, estamos de acordo com a renovação 
do contrato supramencionado pelo período de 12 meses. 
 
Informamos que manteremos a taxa de administração de 0,90% (zero virgula noventa por cento), 
praticada atualmente. 
 
Assim, ao mesmo tempo em que renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, 
agradecemos a confiança em nós depositada e colocamo-nos à disposição para tratar dos 
procedimentos administrativos pertinentes. 
 
O presente documento tem validade de 60 dias.  
 
Atenciosamente, 
 
 
Luana Fernanda Adão Tetar 
Coordenadora do Núcleo de Administração de Convênios com Órgãos Públicos - NACOP 
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Este documento foi assinado digitalmente por: THAYS RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO, CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA DO PARANÁ -
CIEE/PR. Para verificar as assinaturas acesse o site https://camaradecontratos.com.br/sistemav2 e utilize o código
B6AF-5CE0-15F0-83F6-4BF6-7848-802E-3263
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Câmara de Contratos. Para
verificar as assinaturas acesse o site https://camaradecontratos.com.br/sistemav2 e utilize o código
abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para validação: B6AF-5CE0-15F0-83F6-4BF6-7848-802E-3263

Hash do Documento original
aa1e75160ddbc7c35d585f96f3d3bf46a038943aca767bacd3e57ac68ef295fd

Abaixo as pessoas que assinaram digitalmente este documento:

-THAYS RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO (092.372.959-36) em 04/06/2024  10:04:25 (Tipo de Assinatura: Chave
Direta)
-LUANA FERNANDA ADÃO TETAR  (093.668.529-80)  [Assinou em nome de CENTRO DE INTEGRAÇÃO
EMPRESA - ESCOLA DO PARANÁ - CIEE/PR (76.610.591/0001-80)] em 04/06/2024  11:46:10 (Tipo de
Assinatura: Chave Direta)
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Fwd: RE: Convênio/Prorrogação CIEE
De gabinete@marmeleiro.pr.gov.br <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>
Para licitacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>
Data 05-06-2024 07:42

Marmeleiro.pdf(~186 KB)

Remover todos os anexos

 
Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal
Avenida Macali, 255
Centro
Marmeleiro/PR
(46)3525-8100

-------- Mensagem original --------

Assunto:RE: Convênio/Prorrogação CIEE
Data: 04-06-2024 15:59
De: Simone Becker Zancan Menegatti <simone.menegatti@cieepr.org.br></simone.menegatti@cieepr.org.br>
Para: "gabinete@marmeleiro.pr.gov.br" <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br></gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>
Cópia: "pessoal@marmeleiro.pr.gov.br" <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br></pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>

Prezados, Boa tarde!
Espero encontrá-los bem. 
 
Compar�lho em anexo a intenção de renovação contratual - CIEE.
 
Permanecemos a disposição. 
Simone Becker Zancan Menegatti
COORDENADORA - CIEE/PR
Escritório Regional - Fco. Beltrão e Dois Vizinhos 
Av. Júlio Assis Cavalheiro, 900 - Edifício Millenium Centro 
Francisco Beltrão -PR - CEP: 85.601-000
Telefone (46) 3524-5407
www.cieepr.org.br 
 

 

      

 
 

De: gabinete@marmeleiro.pr.gov.br <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 3 de junho de 2024 15:41
Para: Simone Becker Zancan Menega� <simone.menega�@cieepr.org.br>
Assunto: Fwd: Convênio/Prorrogação CIEE
 
Boa tarde;
Informamos que o Município de interesse na renovação do contrato com o CIEE, solicitamos manifestação de seu interesse cientificando que somente poderá ser
renovado mediante os termos do mesmo processo licitatório sendo realizado a prorrogação do prazo com reajuste contratual.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023
(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM)

5.2 O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, ou seja,
até 13 de julho de 2024. Podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, neste caso o valor da bolsa-auxílio poderá
ser reajustado com base na variação do índice INPC dos últimos 12 (doze) meses através de Decreto Municipal.

05/06/2024, 08:56 Webmail :: Fwd: RE: Convênio/Prorrogação CIEE

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=37512&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/2

393

http://www.cieepr.org.br/
https://www.facebook.com/cieeparana/
https://www.facebook.com/cieeparana/
https://www.instagram.com/cieeproficial/
https://www.instagram.com/cieeproficial/
https://www.linkedin.com/company/ciee-pr/
https://www.linkedin.com/company/ciee-pr/
https://twitter.com/cieepr
https://twitter.com/cieepr


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA
CNPJ: 76.610.591/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:15 do dia 04/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/12/2024.
Código de controle da certidão: 4496.318B.83F8.AD9C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 76.610.591/0001-80
Razão Social: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA NO PARANA CIEE PR
Endereço: R IVO LEAO 42 CASA / ALTO DA GLORIA / CURITIBA / PR / 80030-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/05/2024 a 18/06/2024

Certificação Número: 2024052005130515382800

Informação obtida em 05/06/2024 11:40:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

05/06/2024, 11:40 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 76.610.591/0001-80
Certidão nº: 39315617/2024
Expedição: 05/06/2024, às 11:40:23
Validade: 02/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.610.591/0001-80, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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5.3 Havendo prorrogação, a taxa de administração poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizandos e para tal a variação acumulada do INPC,
a partir da data da assinatura do presente instrumento.
Att.
 
Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal
Avenida Macali, 255
Centro
Marmeleiro/PR
(46)3525-8100

-------- Mensagem original --------
Assunto:Fwd: Convênio/Prorrogação CIEE
Data: 03-06-2024 14:59
De: Recursos Humanos - PM Marmeleiro <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br></pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: gabinete <gabinete@marmeleiro.pr.gov.br></gabinete@marmeleiro.pr.gov.br>

 
Divisão de Recursos Humanos
Telefone: (46) 3525-8100 Geral
Telefone: (46) 3525-8115 Direto

-------- Mensagem original --------
Assunto:Convênio/Prorrogação CIEE
Data: 03-06-2024 09:39
De: Recursos Humanos - PM Marmeleiro <pessoal@marmeleiro.pr.gov.br></pessoal@marmeleiro.pr.gov.br>
Para: administracao <administracao@marmeleiro.pr.gov.br></administracao@marmeleiro.pr.gov.br>

Bom dia,

Viemos através deste comunicar que o contrato de convênio com o CIEE (empresa de estagio), encerrará em  07/2024.
Caso seja de interesse da Administração renovar/prorrogar o contrato, devera entrar em contato previamente com a Simone, através do e-mail
simone.menegatti@cieepr.org.br , para que seja passado as orientações necessárias.

Att: Ana 
Divisão de Recursos Humanos
Telefone: (46) 3525-8100 Geral
Telefone: (46) 3525-8115 Direto
 

05/06/2024, 08:56 Webmail :: Fwd: RE: Convênio/Prorrogação CIEE

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=37512&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 2/2

397

mailto:simone.menegatti@cieepr.org.br


Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
SÃO CARLOS DO IVAÍ , população de 6.587 habitantes JOSE LUIZ SANTOS (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 25/05/2024, dados estes referentes a 3/2024

18/2024
Nº Licitação

03/04/2024
Data da Abertura

R$421.431,26
Valor

Pregão
Modalidade

28/2024 (18/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 03/04/2024

Objeto

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIO, PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE ESTUDANTES PARA ATUAREM COMO ESTAGIÁRIOS NO ÂMBITO

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ/PR

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 08/05/2024, sua última atualização foi dia 28/05/2024, com informações referentes a 4/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade
BOLSA AUXILIO + AUXILIO
TRANSPORTE

1
CEBRADE-CENTRAL BRASILEIRA DE
ESTAGIO LTDA - ME 

397.690,44 1 397.690,44

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)



05/06/2024, 11:29 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2182934&IdEntidade=12515&NrAnoLici… 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAí

EDITAL DE PREGÃO N' 069/2023
PROCESSO ADMI\ISTRÂTT!'O N" 133/202.]
MODAI,IDADE: PREGÀO ELETRONICO
TIPO: IÍENOR PREÇO GLOBAL

OB.IETO CO)'ITRATAÇÁO DE E}IPRESA ESPECI.{LIZADA PAR{ ADMINISTRAR
PROGRAMAS DE ESTÁGIO, P.{RA ESTI]DÀ\TES QUE ESTEJAM REGULAR\IENTE
.\IATRICULADOS E COM IREQUÊNCIA REGULAR NO ENSTNO MÉDIO, EDUCAçÃO
PROFISSIONAL DE NÍI'EL TÉCNICO E ENSINO SUPERIOR A FIM DE ATENDER ÀS
\ECESSIDADES DAS SECRETARI.{S YU\ICIPAIS, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ.
ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATO O4l2024

Pelo presente instrumento paÍticular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FLORÂÍ, com sede ua Rua Presidente
Getúlio Vargas, 177, certro, Estado do Paraná, insc to no CNPJ,{\,ÍF sob o no 75.73 t.000/0001-60, nesre aro rcpresertado
pelo Prefeito Municipal, senhor Edna de Lourdes Carpiné Contin, inscrito no CPF sob o n" 481.475.919-34 e abaixo assinado,
doravante designado CONTRATA\TE, e a ompresa: CENTRO DE |NIEGRAÇÃO EMPR-ESA ESCOLA DO
PARANA - CIEE/PR, pessoa jurídica de direio privado, irscrita no CIiPJ sob o'-76.610.591/0001-80, com sede na Rua
Ivo Leão, 42, Alto da Glória - CEP. 80030-180. na cidade de Curitiba. Esrado do Paraná. nesre ato denominada
CONTRATADA, estando as paíes sujeitas as normas da Lei 8.66643 e suas altera@es subsequentes, ajustam o presente
conüato em decorrência da licitaçâo realizada atavés do Pregâo Eletrônico tr'069/2023, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁU§ULÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

o objeto do prcsente rerrno é Co\TR4,TAÇÃO Df, EMPR"ESA trSpEClALtzAD.{ pÁRÂ .{D}rINlsTR4R
PROGRAMAS DE ESTÁGIO, P.{R{ ESTUD,{i{TES QUE ÊSTEJAM R.E,GULAR}IE:{TE .\4ÁTRICULADOS E
COM FRTQUÉ\CIA REGL LA-R \O E.\SINO MÉDIO. EDUCAÇÀO PROFISSIO]TAI DE I\iVEL TÉCNICO E
f,NSINO SUPERIOR A FI}I DE ATENDER ÀS ItCtSSTOaoES DA§ SECR-cTARIAS TIU:{ICIPAIS. Do
\IL;\ICiPIO DE FLORÂÍ, ESTADO DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A execuçâo deveú ser em estritÂ obediência ao presente Contrato, assim como âo Editâl n'
069t2O23 - $egào eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As vinculações dos Estagiários que estào cumprindo seus estágios nesra Prefeitura Municipal
deverão ser respeitados pela integadora dos Estágios Supen'isionados vencedora do presente certame e os novos estagiários
demandantes de oportunidade perante esta PreÍêi ra Mudcipal deverão ser cadastrados e vinculados pelas IES ao Sistema
de Estágios Supervisionados da lntegradora adjudicada, em, no máximo 5 (cinco) dias da solicitação do DepaÍtamento de
Reqursos Humanos deste ente püblico, e disponibilizados para o exercicio das tarefas e serv'iços de esúgio cominadas nas
divenas repartiçôes do mesmo.

PARÀGRAFO SECU\DO - Os sen-iços a serçm contratados deverão ser prestados de forma continua, uma vez que. pela
sua essencialidade, tem por objetivo atender à nccessidade pública de forma permanente e contí[ua, por mais de um exercicio
financeim, assegurando o funcionamento das atividades frnalisticas do município, de modo que sua inremrpçào possa
comprometer a prestaçâo de um se§'iço público ou cumprimerto da missão institucional.

PARÁGRÂFo TERCEIRO - A reatização «lo esúgio curricular não acarretará vinculo empregaticio de qualqueÍ Íatureza
com a contratante, nos termos do An. 3." da Lei n.' I 1.788, de 25 de setembro de 2008 e demais legislações pertinentes, bem
como nào gerará direito à concessão de auxito-alimenrâção e beneficio da assistência Á saúde.

CL.\USL-I.A SECLI\DA _ DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO conc
412.884.60 (quatrocentos e doze mil. oitocentos Ç oiteDta e q
atualização de valores. conforme descriçào abaixo:

uatro Íeais e sessenta certavo te corúato não prevê
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PARÁGRA,FO PRI\{EIRO - O preco global estimado do prescnte contrato É de R§ 412.EE4.ó0 (quâtrocentos e doze mil.
oilocenlos e oitetrta e ouatro reâis e sess€nta centayos). no qual já estào incluídas todas as despesas especificadas na

a

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA concederá à conlratante o desconto de 3,90"/" (tÍês virgula rloy€nta Por cetrto)
sobre o montante de Bolsas Auxilio a serem pagas mês a mês na vigência do Contrato.

PARÁGRAFO IfNICO - O pagamento de quaisquer taras ou emolumentos concementes ao objeto do presetrte co rato será

de responsabilidade exclusiva da CONTRATÁDA, bem como demais encargos ineÍentes e necessários para a completa
execução das suas obrigações assumidas pelo preseote cotrtrato.

CI,IUSULÂ TERCEIR{ - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serâo cl'etuados em até 30 (trinta) dias. contados a paíir da apresentação da \ota Fiscal. acompanha das

CliD's FGTS. TRABALHISTA e FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAI- e após o recebimento dellnitivo do objeto.

através de transferência eletrônico para a conta bancária da Conbatada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - pagamento de cada fatura mensal correspondente ao percentual de desconto da proposta

vencedora adjudicada na licitação para o programa de Estágios Supervisionados. seÉ feito usualmente até o quinto dia útil
do mês subsequente ao mês em quc o ser\-iço foi executado. a contar da assúatura do instrumento contÍatual.

PARAGRAFO SEGIL\DO - É condição para o pagame lo a apresentaçào de nota tjscal correspondente à execução do objeto
deste cename, a qual deverá ser certifisada pelo Depanamento de Recusos Humanos o recebimento dos serviços, bem como
a compÍovação de sua regularidade para com a Scguridade Social e com o t-undo de Garantia por Tempo de Serviço.

PARAGR{FO TERCEIRO - Neúum pagirmerto será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obri-eação

financeira que lhe for imposta. em virtude de penalidarJe ou inadimplência. sem que isso gere direito a reajustamento de
preços.

PARÁGRAFO QUARTO - O rcspectivo pagametrto somenle será efetua<.lo após efetivo cumprimento das obrigações

assumidas decorrentes da contralaÇào. em especial ao art. 55, inciso XIII da I-ei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO QUrNTO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRAT.NTE, em 0l (uma) via,
devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legai§.
PARÁGRÁFo SEXTO - Nenhum pagamenro pelo CoNTRATANTE isemará a CONTRÁTADA das responsabilidades

assumidas na forma desre contrato, independentemente de sua natureza. nem implicará nâ aprovaçào definitiva do

r€cebimento da mercadoria.

constanles nesle contrato

Floraí PRy Cep 87.í85-OOO / Rua Prêsidente Getúlio varga3' 177 lÍe,: I

Nir el Quana, C,rgâ Horária
Márima

Valor da Bolsa-
aurílio

Aux. Trânsportc Teto }fárimo dâ
târa de
Admirislrâção

Superior l5 6 horas RS 720.00 RS 50,00 j,909/0

Técnico 05 6 horas RS 600,00 RS 50,00 3,90./.
Médio 05 6 horas RS 550.00 RS 50,00 j.90%

www.floÍal,pr.gov.br
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso seja apurada alguma irÍegularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE. o
pagamento será sustado até que as providências peninentes tenham sido tomadas por paÍe da CONTRATADA. pam o
saneamento da irregularidade,

PARÁGRAFO OITAVO -.{s faturas deverào ser etrrregues e protocoladas na sede do CONTRAIAN'IE. no cnr.lereço

descrito no preâmbulo desLc cotrtrato- duralte o horário de expediente.

PARÁGRAFO NONO - Caso na data prevista paÍa pagamento rão haja experJiente no MUNTCÍPIO, o pagamento será

efetuado no primeiro dia útil subseque e 8 esta.

PÂRÁGRÂFo DÉCIMo - A Administraçâo Municipal nâo está obrigada a conEatar todo quantitativo de serviços/materiais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAI

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que uaa o edital 06912023 -
pregào eletrônico e consequenle contralo. sào protenientes dos recursos vinculados. ôs recursos orçamenúrios conerào por

conta da seguinte dotaçào:

Proietô/Atividedê Rêcurso Oêspêse/Ano OesciiÇão
2.027.3390.39 103 201t2023 MANUTENÇÁO OAS ATIVIDADES DO OEPARTAMENTO OE EDUCAÇÃQ
2.061.3390.39 103 2y,t2023 MANUTENÇÁO DAS ANVDADES DO CENTRO DE APOIO PEDAGÔGICO
2.034.3390.39 1 ?4912023 MANUTENCÁO DAS AIIVIDADES DA DIVISÃO DE ESPORÍES
2.037.3390.39 303 309/2023 MANUTENCÀO DO CENÍRO DE SAÚOE NOSSA SENHORA DE LOURDES 24 HORAS
2.048.3390.39 1 461t2023 MANUTENCÀO DAS ATIVIOADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍ. SOCIAL
2.070.3390.39 1 49i2023 MANUTENCÃO DAS AÍVIDADES DE ADMINISIRACÃO E PLANEJAMENTO
2.022.3390.39 0103 151!2023 MANUTENCAO DAS AÍVIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
2.029.3390.39 0103 249t2023 MANUTENCÀO DAS AÍVIOADES ESCOLÁRES
2.063.3390-39 103 2622023 MANUTENCÂO DA ESCOLA MUNICIPAL ELENA MARIA PEDRONI
2.063.3390.39 104 26?j2023 MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL ELÊNA IUARIA PEDRONI

PARÁGRÂFO DÉCIMO SECIINDO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nora Fiscal/FâturÀ as

certidões cornprovando a sua situação regular peÍante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS. Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho. A CONTRATADA deverá aind4 maoter durarte toda
a vigência do contrato âs condiçôes de hâbilitação especificadas no edital (Fazeodas: Fedcral, Estadual e Mutricipal e Justiçâ
do Trabalho).

CLÁUSULA QUARTA - DA YIGÊNCIA, Do LocAL E Do PRAZO DE ENTREGAiEX ECUÇÃO

PARÁGRAFO SEGTINDO - Os seniços, objeto deste contrato. deverão seÍ executados nos locais designados pela secretaria

solicitanle. mediante nota dc empenho, neJ especificações solicitadas pelo municipio. de acordo com sua necessidade.

PÂRÁGRAFO TERCEIRO - O prazo dc vigência do presente desre conrrato é de 365 (lrczentos e sessenta e cinco) dias.

contados a partir da sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTÁ - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.

PARÁGR.4
proPosta.

FO PRIMEIRO - A contralada deveú fltregar, durafite toda a vigência, todos o

Floraí PR/ CeD 87.í8+OOO / Rua Piesldente Gelúlio Vargas' 177
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PARAGRAFO PRIMEIRO. DOS SERVIÇO§ A §EREII PRESTADOS PELA CONTRATADA

a) Obter desta Prefeitura a quaüficação das oportunidades de esúgios passiyeis de serem concedidas.

b) Encaminhar estudanres cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios concedidas.

c) Preparar toda documentação legal referenre ao esúgio.
d) Preparar e providenciar para que esta Prefeitura assine o Termo de Compromisso, observando-se as exigências

contidas nas normas legais e regulamenwes pertinentes.

e) Por ocasião do desligamento do estagiáÍio. entrcgaÍ teÍno de realização do estágio com indicaçào resumida das
atividades desenvolvidas. dos períodos e da avaliação de desempenho.

f) Manter a disposiçào da fiscalizaçâo documentos que comprovem a relaçào de eslágio.
g) Manter coüvênios especificos com as Instituições de Ensino, contendo as condiçôcs exigidas para a caracterização e

definição do esúgio de seus alunos.

h) Contratar seguro contra acidentes pessoais em favor dos estagiários. a viger durante o estágio, com apólice mínimâ
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

i) ManteÍ durante toda a execuçâo do contrato. sm compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de

habilitaçào e qualificação exigidas na licitaçào.
j) Apresentar sempre que solicitado durante a execuçào do contrato os docuuenlos que comprovem estarem cumprindo

a Iegislaçào em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial. encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, tributários. fi scais e cornerciais.

k) Em havendo necessidade. aceitar os acréscimos ou supressões nos quantilali\os que se fizerem indispensáveis.
sempre Das mcsmas condiçõcs da proposta. na forma do preceituado no art. 65. § l'. da Lei n'8.666193:
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PARÁGRAFO sEGlfNDo - A conrÍalada hcará obrigada a trocar. â suas expensas, os sen içrls que r ier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimenb nào imponará na aceitaçào. Prazo de lroca: 5 (cinco) dias útcis.

plnÁGupO TERCEIRO - A contratada deverá responsabilizar-se c arcar por quaisquer taras ou emolumentos
concementsi ao objeto da presente licitação. bem como demais custos. encargos ineÍentes e necessários para a completa
execuçào das obrigaçôes assumidas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA - os serviços deverào ser executados com base

nos parâmeÍos minimos a seguir estabelecidos:

a) Obter desta Prefeitura a qualiÍicaçào das oportunidades de estágios passiveis de serem concedidas.
b) Encaminhar estudantes cadastrados e identificados com as oportunidades de estágios concedidas.
c) PrepaÍar toda documentaçào legal referente ao eslágio.
d) Conter dados necessàrios no contrato confolme nolas legislaçâo. e) PÍeparar e providenciar para que esla PÍefeitura
assine o Termo de Compromisso. observando-se as exigências contidas aas normas legais e regulamentares pertitreotes.

f) Por ocasião do desligamerto do esugiririo, entregar lermo de realização do esúgio com iodicação resumida das
atividades desenvolvidas. dos períodos e da avaliaçào de desempenho.
g) \'[anter a disposiçào da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio.
h) \,Íanter convênios especificos com as Instituições de Ensino. contendo as condiçôes exigidas para a caracterizaçào e

definição do esÉgio de seus alunos.
i) Contratar seguro Çontra acidentes pessoais em favor dos estagiários, a viger durante o estágio, com apólice minima
no valor de R§ 10.000.00 (dez mil reais).
j) MaDrer dumnte toda a execução do cotrtrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condi@es de
habititaçào e qualificação exigidas na liciração.
k) Apresentar sempre que solicitâdo durante a execuçào do contÍato os documentos que comprovem esürem cumprúdo
a legislaçâo em vigor quanto às obrigações a.s.sumidas na licitaçào. em especial, encargos sociais. trabalhisras,
previdcnciários. tribuúrios, fi scais e comerciais.
l) Em hâvendo necessidade, âceitâÍos acréscimos ou supressôes nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre
nas mesmas condiçôes da proposta. na forma do preceituado no aÍt. 65. § 1", da l-ei n'E.66ól93:
m) A Contrâtadâ durante a execuçào do con[atado deverá disponibilizar uma vez ao mês um funcioniário para
ateodimetrto in loco @aço Municipal de Floraí) das ne('essidades da administração Municipal.
Íl) A Contrdtada deterá realizar o repasse úr pagamento em até dois dias uteis após o recebimento do valor pelo
Município.

PARAGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Os serviços deterão ser cxecutados com base
nos parâmetros minimos a seguir estabelecidos:

a) Participar da elaboÍação do contÍato a ser celebrado com o agente de integração.
b) FoÍmalizar as oportunidades de estágios, em coojunto com a co ratada, atendendo as condiçôes dehnidas pelas
Insrituições de Ensino para a realizaçâo dos estágios.
c) Solicitar ao agente de integração a indicaçâo de estudantes que preencham os requisitos exigidos pelas oportunidades
de estigio.
d) Celebrar com o estudante o Termo de Compromisso. observando-se as exigências contidas nas normas legais c
regulamentares pertinentes.
e) Marter em arquivo e à disposição da Iiscalização documentos que comprovem a relação de esaigio.
f) Receber os estudantes encaminhados e manter com os mesmos. entendimento sobre as condiçõe; de realizaçâo do
eságio- Proporcionar rodas as facilidades necessárias à boa execuçâo dos sen iços e permitir o acesso às iostalaçõcs e
aos equipamentos que os estagiários devam utilizar. e que estejam em poder ou sob a guarda da cotrtntante, desdc que
os mesmos não sejam sigilosos.
g) Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações. operações e d mcnlos da contrata[te e sobre o
cumprimento das nonmas disciplinares de estágio.
h) Conceder aos estagiários a bolsa-auxilio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio
i) Conceder recesso remunemdo, nos termos do aí. l3 da Lei Federal n" I1.788/2008.

Floraí PR/ Gep 87.í85-OOO / Rua PÍesidente Getúlio Vargas, í77,/
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A contratada deveni manteÍ durante loda a execuçào do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas.
todas as condições de habililaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação

CT,/IUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABTLIDADES DAS PARTES
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j) Panicipar da sistemálicâ de acompaúamento, supervisâo e avâliaçâo de estágios, fomecendo, quando for o caso,
dados do ensino, direÍamente ou através do agente de integraçâo.
k) Receber das secretarias onde se realizar o esúgio. os relatórios. araliaçôes e frequênciâs do estâgiário.
l) FonleccÍ à Instituição de Ensino. quando solicitâdo. infonnaçôes peninentes ao desenvolvimento do estagiário.
m) InformaÍ â contratada a Íescisão ânEcipada de qualquer Tcrmo de Compromisso de Rcalizaçâo de Estágio, para as
necesúrias providências de interrupção dos procedimentos administrativos a cargo dÂ contratadÂ.
n) Ofertat instalações que tenham condiçôes de proporcionar ao educando atividades dc aprcndizagem soçial.
profi ssional e cultural.
o) Indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiêrcia profissional na áÍea de conhecimento
desenvolvida no curso do estagiário, para orienur e supen'isionar estagiários.
p) Reduzir a jomada de estrágio nos periodos de avaliaçâo. previamente quando informado por escrito pela lnstituiçâo
de Ensino.

Ct,ÁUST]LÂ SÉTIMA _ DAs PE\As PELA IIADIMPLÊ\cI-{

A CONTRATADA que cometer qulqueÍ das infrações discriminadas nos subirns anterioÍes ficará sujeito, sem prcjuizo da
responsabilidade civil e criminal. às seguines sânções:

PARÁGLAFO PRI\,GIRO - Peto descumprimento parcial ou total das obrigaçõ€s assumidas, a c.ontÍatada estará sujeira à
aplicaçâo das sEguintes sançôes, após regulaÍ apuraçào, medialte processo administrativo autônomo, gaÍa-ntido o amplo
direito de defesa da contratada no prazo de 05 (cinco) dias fueis:

a) Advenência.
b) Multa morâtória, na hiÉtese de atraso injustiÍicado para início da execuçâo ou para conclusão da execução do

objero do contralo, quando será aplicada nos seguintes peÍcentuais:

l5% (quinzc por cento) em caso dc inexecuçào parcial do objcto pcla contratada ounos casos de rcscisão
do contrato. calçulada sobre a parte inadimplida.
30% (vinte por cento; sobre o valor do conrato, pela sua iDexecução tohl ou pela recusa injustificada
do licitante adjudicatário em assioar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido pela contratante.

PARÁGRAFO SECL'I.,IDO - No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatoÍio das mulras aplicadas por atraso
ou inadimplemento ultrapassarem o percenlual de 20% (vinte por cento) do valor lotal do contrato, Íica facultado ao
Municipio de Floraí reconhecer a oconência das hipóteses de rescisão conraual. Neste caso, além da rescisào, pdeÉo seÍ
aplicados concomitantenleote à contratada as seguintes penalidades:

. lmpedimeno de licitâr e contratar temporariamente com o Municipio de Florai por ate 02 (dois) anos.

. Dcclaração de inidoneidade para liciur c contratar com a AdministÍaçâo Públicâ enquatrto perdurarem os
motivos determinantcs da punição ou até que scja promolida a reabilitâçào peÍante â própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o conratado rcssarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.

PARAGRAFO TERCEIRO - O atraso, para efeiro de cálculo de mult& será contado em dias corridos, a paíir do
dia útil seguinte ao do Yencimento do prazo do atraso injuslificado ou execuçâo do

PARÁGRAFo QUARTO - As multas poderão ser aplicadas juntanenE com as p dc É. suspensao e

Floraí PR/ Gep 87.185-OOO / Rua PÍesidente Getúllo VaÍg
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0,35ouo (trinta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso. calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplida, quando o atraso não for superior l0 (dez) dias corridos.

0,70olo (setenta centésimos poÍ certo) por dia de atrzso que exceder a alínea anterior, aÉ o timite de 20 (vinte)
dias calculado. devle o decimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondeote à parte inadimplida, em
caÍiiter excepcional. e a crilério do ôrgào contratante.

c) I\,Íulta compensatória, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

\
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de ioidoneidade

PARÁGRAFO QUrNTO - A critério da contrâtaDte, poderão ser suspensas as sarções. no todo ou em parte, quâDdo o âtr-âso

for devidamc.te justificado por escrito pela contraadâ e aceito pelo tr'Íunicípio dc Floraí-

PARÁGRAFO SEXTO - O valor das mullas seÍiá dcduzido da impoíânÇia a s€Í Paga à contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se o valor da fatura for insuficierte. fica a contratada obrigada a recolher a importância devida

conforme prazos e critérios definidos pelo Municipio de Flomi, contados da comunicaçâo oficial pela conlra€nte.

PARÁGúFO OITAVO - Esgotados os meios admi[istrâtivos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante,

este será encamiúado para inscrição em divida ativa.

PARÀGRAFO NONO - Constiruem motivos para rescisão contratual as hiÉteses presistas nos aÍts. 77.'e 78.'da Lei Federal

n.'8.666/1993.
PARÁGRAFO DÉC[4O - No caso de rescisâo provocada por inadimplemento da contratada, a coni'àtante podená reteÍ.

cautelamente, os céditos decorentes do conrato até o limite dos prejuizos sofridos.

PARÁGRAFO DÉCIMO pRlÀ,,IEIRo - Declaraçâo de inidoneidade para licirar ou contratâr com a Administmção Pública,

enqüanto perdunuem os motivos determinantes da puniçào ou aÉ que seja promovida a reabiliuçâo perante a pópria

aut;ridad; que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que a CodÍatada ressarcir a Cotrtrataote pelos prejuizos

causados:
PARÁGRAFO DÉCtMo SEGUNDo - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

pARÁcRAFo DÉcÍMo TERCEIRo - Se. durante o pnocesso de apticação de penalidade, houver indícios de pÉtica de

inFação administrariva tipiÍicada pela Lei n" 12.E46. de 1" de agosto de 2013 (Lei AnticorruPção), como ato lesivo à

administração pública nacional, cópias do processo administrativo neçessárias à apuraçào da responsabilidade da empresa

deveÍão seÍ reÍnetidas à autoridade competente, com despacho fúndamertado. para ciência e decisão sobre a evenlual

hstaurasão dç investigação preliminar ou Processo AdministBtivo de Responsabitização - PAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A apuração e o julgamerto das demais infi'ações admini§rativas nào consideradas

como ato lesivo à Admfuisüação Púbtica nacional nos termos da Lei n" 12-84A2013, s€guirâo seu.ito normal na unidade

adminisfativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO eL|INfO - O processamento do PAR nào interfere no seguimento regulaÍ dos processos

âdministmtivos especificos para apuraçâo da ocorrência de danos e prejuízos à Administraçào hlblica Municipal resultantes

de ato lesivo com€tido por pessoajurídicâ. com ou sem â panicipação de agente püblico.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Caso o valor da multa úo seja sufrciente prra cobrir os prejuízos causados pela qrnduu

dq liçitante, o Municipio porleÉ cobrar o ralor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Codigo Civil-

PÀRÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A aplicaçào de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o conaaditório e a ampla defesa ao licitantdadjudicatário, observando-se o procedimento

preYisto na Lei no 8.666. de 1993.

PAX,ÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A auroridade competente, oa aplicaçâo das sançôes. levará em consideraçâo a gravidade

da cotrduta do infiator, o caÍáter educatir-o da pena. bem como o dano causado â Adminisrração, ob§ervado o prilrcipio da

proporcionalidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONo - As penalidades serào obrigaloriamente registÍadas no SICAF.

CLÁUSULA OITAVÀ. DÀS ALTERAÇÕES CONTRÂTUAIS

A CONTRAT.{DA fica obligada a aceitar. nas mesmi§ condiçôes conúatuais os acréscimos r-'u su

se fizerem necessárias em até 25olo (vinte e cinco p()r cenlo) do lalor inicial atualizado do cootrâto.
pressões conkaruais que

CLÁUSULA NONA - DA LECTSLAÇÃO APLICÁVEL

O pÍesente iustÍumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'8 66ó11993 1993 e suas

FIoraí PRy Gep 87.18+OOO / Rua Presidênte Getúlio Vatgas, í77 /

www.ioraa.pÍ.gov.br

2t

3242 -8300
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posteriores. na Lci n" 8.078/1990, de I 1.09.1990 - Cóügo de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadâs e na Lei I 1.788/2008 de 25 de setembÍo de
2008.

CLÁLISULA DÉCIMA - DA TRÀIis}flssÂo DE DocUME\ToS

A troca evenhral de documentos e caÍas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo
Nenhuma outra forma será considerada como p.o\a de entr€ga de dosumentos ,)u cartas.

CLÁI,SUL,\ DÉcI}lA PRIMEIRA - D.4 PUBLIcIDADE

Fica assegurado a Prefeinfa Municipal de Florai o direito de revogar a licitaçâo por razôes de interesse público decorrentes
de falo superveniente devidamente comprovado. ou anulá-la em virtude de vicio insanável.

PARÁGLAIO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento soorente resultará na nuliüde dos atos
que direÍâmente dcle rlepeodam.

PARÁGRAFO SEGIJNDO - Quando da declaraçào de nulidade de algum ato do procedimento. a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedirnento de licitação nâo gera obrigação de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da coutrataçào opera efeitos rerroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o
contrâto. ordinariamente, deveria pÍoduzir, alern de desconstituir os já produzidos.

PAR^GRAFO QLÍINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício nâo resultar prejuim ao interesse püblico ou aos
demais interessados.

PARÁGR-A.FO SEXTO - A revogação ou anulaçâo seÍá precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizdâ mediante parecer escrito e devidamenle fundamentado.

PARÁGRÁIO SÉTIMO - A autoridade competente paÍa anular ou revogar a licitação é o Prefeitr: Municipal de Floraí.

CLÁUSuLA DÉctDIA TERCEIRA - DAS DlSPosTÇÔEs GERATS

Ao pÍes€nte contÍato se aplicam as seguintes disposições gerais

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em oconendo a Íescisào do presente contrato, ent razão do inadimplemento de obrigações da
CONIRÂTADA. esta ficará impedida de panicipar-de novos contratos com o CONTRA.TANTE, bem como soterá
as penalidades previstas no Artigo no 87 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGLTI\DO - A CONTRATADA assume exclusiva e int€gral responsabilidade pelo cumprimeÍrro de todas
as obrigações decorrentes da execução dcste contrato. sejam de natureza trabalhista. previdenciiâria comercial, civil, penal
ou fiscal. inexistindo solidariedade do CONTRATANTE Íelarivamente a ess€s encargos. inclusive os que eventualmente
adr irem de prejuizos causados a terceiros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Conrrato -{dmiústrativo scrá enc niÍúrado através de io eletr(inico.
\endereço de e.mail disponibilizado pelo licilante na fase de habilitaçâo. compeúndo ao Contra ressao e a

do instrum€nto em 02 (duas) vias. provirlenciando a entrega da via original no Depana de itações da Prefe
Municipal . cnl ata,{}5 (cin.o) dias após o seu rccebimento.

PARÁGRAFO QUARTo - A via dcste instrumento deslinada ao Contratado, deYidamen sinada pelo Contratante,
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no P icipal a panrr

FloÍaí PRI Gêp 8?.í 85.OOO / Rua PÍesiúente Getúlio vaÍ9a3, {77 I

www.f oÍai,P?gov.br

el: 3242

o)

Uma vez firmado, o exÍato do pÍeseots Contrato sená publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Florai -Pr.,
pelo CONTRATANTE. em cumprimento ao disposto no aí. 61. § 1", da Lei 8.666/93.

cl,Áusú'r,Â DÉcrMA sEcuNDÀ - DA REvocAÇÃo E ANULAçÃo
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dias após o protocolo da entrega das vias originais prerista no item anteÍior

CLÁUSULA DÉCI\I.T QUART.{- D,{ FRAUDE E DA CORRUPÇÀO

As paíes declaram coúecgr as normas de prevençâo à comrpçâo previsürs na legislação brasileira, dentre elas, a Lci de

lmprobidade Administrativa (Lei Federat n" 8.4291 1992). a Lei Federal n" 12.846/2013 e seus regulamentos, §e comprometem
que para a execução deste contrato neúuma das partes podeÉ oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem queÍ que seja.

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja. tanto por conta pópria quanto por i[termédio de outrem. qualquer
pagamento. doaçâo. compensação. vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie. de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de comrpçào. bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico financeiro do
presente contrato- seja d€ formâ direta ou indirera quanto ao objeto destecontrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCTMA QUINT,,\ . DAS PARTES I:iTEGRA:{TES

As condições esrabelecidas ntr edital n" 0ó9/2023 - Pregâo Elctrônico e na profDsta apresentada pela CO\TRATADA, sào

paícs intcgrantqs deste instnrmento, independentemcnte de transcrição.

PARÁGRÂFO aNICO - Serão incoÍporados a este contmto, mediame termos aditivos quaisquer modificações que venham

a ser necessários durante a sua vigência, deconentes das obrigações assumidas pelo CONTRATAIíE e CONTRATADA,
tais como a prorrogaçâo de prazos e normas gerais de senic,os.

CLÁUSULA DÉCIM,A SEXTA - DA GESTÃO E FI§CALIZAÇÃO

Nào obsralte o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fomecimento. objeto deste contrato. a
administração. atraves de sua própria equipc ou de prepostos Íbrmalmente designados. sem Íestringir a plenitude dessa

responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalizaçào na sua elecuçào.

GESTOR DO CONTRÀTo

P.{R.iGR{Fo QUI\To - Os sen'icos sc darão.de Íorma pârcÊlâdâ (sem ônus de crtresâ). prlo oeríodo de l2 (doze)

meses. a Dartir da datr de assinatura, O \IUNICiPIO DE FI,ORAI. se rescrva no direito de não ad{uirir a ouantidade

Nomc completo Cargo/ l'unção Matricula
Ronaldo Jose Ferreira de Souza Secretário Municipal Administraçâo

FISC.{IS DE CONTR{TO
Nome complcto CarEo/ funcào Matricula
Roseli leite Molina (ritularl Auxiliar administrati\o oi
Hekon Florentino da Silva (suplente) Auxiliar administratiço l,t9

PARÁGRAFO PPJMEIRO - À ação ou omissão, torâl ou parcial, da fiscatizaçào da CONTRANTE. nâo elide nem diminui
a responsabilidade dâ CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando
esla quaDto a quaisquer iÍregularidades resultânres do fonecimeDto inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalizaçâo.

cLÁUsTrLA DÉCINIA sÉTI\IA - DA GARA\'I.IA DE ExECLÇÀo DoS sI]R\IÇoS CoNTRA-rADos

Para assegurar o fiel cumprimeDto das obrigações pela Contratada, a mesma dcverá oÍ'ereceÍ. a tilulo de garantia do contato.
conforme preceituado no anigo 56 da Lei Fed
podendo optaÍ poÍ uma das seguintes forma§:

eral n." 8666,1993, o montantc de 5o/o (cinco por cento) do valor

a) caução em dinheiro ou titulo da divida pública:

Floraí PR/ Cep 67.185-000 / Rua PÍesldêntê s, 177 I Te{ l44t 3242 -O3OO

ual.

licilada. âs aouisicões serão dc âcordo com a necessidade da sccretaria municiDal de saÚde.

36-(
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b) fiança bancária;

c) seguro garanüa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gârantia prestada seni liberada ou rcstituida a!ós l0 (dez) dias do encerram€nto do Cooralo,
medianie rEquerimento da contÍatada.

PARAGRAFO SEGI-JI\-DO - De acordo o com anigo l7 § 5" da Lei I 1.788i1C08. l0% ldez por cenro) das vagas dev€rão
§e, destinadas âs pessoas portadoras de deficiência, compÍorado mediante apÍesentaçâo, no ato da inscriçào. de atestado
médico emitido por protissional mldi servârcia às normas de Íegência

DT:CINIA oITAvA _ DA sucljssÀo E Do FoRo

As partes firmam
sa

em 02 (duas) vias (impressas por sisrema elehônico de dados) de igual teor e forma,
baixo. obrigando-se por si e seus sucessoÍes. ao fiel cumprimento do que ora ficouna presençâ

ajustado. e
de domicilio

\- trotilicações. ci

ORAI
5.731.000 0001-60
Contratante

Edna de Lourdes Carpiné Contin
Prefeita Municipal

a Comarca dc Nora Esperança. estado rlo Paraná. trão obstante qualquer mudança
que em razâo disso é obrigada a manter um representante com ple[os poderes para receber

tirlas neste referido foro

Florai. 0l de março de 2024.

Ronaldo Jose F

GES
ra de

R

Lrtcgração Empresa Escola do
Paraná - CIEE,/PR.

PJ.76.610.59t 0001-80

cile \Íol

Carrilho[.udimi]a ntos Pcrcira
F

egina Peres
659.526.34CPF: 621 .229-93

Florai PR/ Cep 87.í8SOOO / Rua Presidente Getúlio Vargas!

S

9-15 tGr
Luana Fern$da
Coodmadoía do Núclec de*ntl#*-lH:*

cPF: 112.566.1l&rtô e.ní*,,i,,Hrn*
AdvogaNa - CIEE/PR

oAB/PR 92.833

Coúnios corn órgàos

OAB/PR 97

CLAUS

presente msml
2(duas) tes
o para Foro

CONTRAT

N,ÍLNÍC P

osc

wrsw.lloÍaLpÍ.gov.br

177 lÍ 3242 -A

Adão Te

\

Ccrrtlo

TESTEMLINIIAS:
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
DOIS VIZINHOS , população de 44.869 habitantes LUIS CARLOS TURATTO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 28/05/2024, dados estes referentes a 4/2024

4/2024
Nº Licitação

28/03/2024
Data da Abertura

R$22.205.632,50
Valor

Pregão
Modalidade

19/2024 (06/03/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 09/04/2024

Objeto

Contratação de agência de integração, especializado na prestação de serviço de captação, cadastramento, seleção, coordenação e gestão de estágios, à estudantes de instituições públicas ou privadas, de ensino médio, ensino técnico, ensino

superior e ensino de pós-graduação, compreendendo o pagamento de bolsa auxílio, vale-transporte, seguro de vida e acidentes pessoais aos estagiários regularmente contratados para atuarem na administração municipal de Dois Vizinhos –

PR, nos termos da Lei Federal n° 11.788/08, ficando a critério exclusivo da administração municipal a quantificação do número de estagiários a serem aceitos, a oportunidade do chamamento e a área respectiva

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 30/04/2024, sua última atualização foi dia 28/05/2024, com informações referentes a 4/2024.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1
Outras
Unidades e
Medidas

SERVIÇO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO Serviços

continuados de gestão e acompanhamento
administrativo de estágios na Administração
Municipal, formalizando e gerindo contratos,
convênios, termos de compromisso de estágio e
todas as atividades administrativas

1

CENTRO DE
INTEGRACAO
EMPRESA-ESCOLA
DO PARANA 

486.460,80 1 486.460,80

1 2 1
Outras
Unidades e
Medidas

BOLSAS AUXÍLIO PARA OS ESTAGIÁRIOS Valor
mensal destinado ao estagiário recebe da unidade

concedente, sendo obrigatória a sua concessão,
bem como a do auxílio transporte, na hipótese de
estágio não obrigatório. Tem como objetivo auxiliar
nas despesa

1

CENTRO DE
INTEGRACAO
EMPRESA-ESCOLA
DO PARANA 

21.717.000,00 1 21.717.000,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)





05/06/2024, 11:32 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2179689&IdEntidade=12273&NrAnoLici… 1/1
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MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  
 Tendo em vista os procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade 
com a Lei 14.133/2021 e o estabelecido no Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo agente 
de condução sobre a Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 17/2024, e a adjudicação do 
objeto desta licitação (Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo 
o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiários nos cursos 
vinculados a estrutura de ensino médio, técnico, superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas 
pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de 
seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, conforme especificação do termo de 
referência), em favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 
 

PROPONENTE (S) CNPJ Taxa Administrativa  
 

LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS 
LTDA 

12.622.708/0001-63 2,30% sob a bolsa de estágio  

  PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de abril de 2024. 
 
 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOS LTDA

 124 12.622.708/0001-63 4,84 2,30 Sim

2 CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEEPR

 064 76.610.591/0001-80 4,84 4,81 109,13 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MARCIA DOS SANTOS DA ROSA  035 11.767.328/0001-54 4,80 2,20 Sim

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 29/04/2024 10:45:49
1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Uni
Descrição: Taxa Administrativa a ser  cobrada sob os serviços de Agente de Instegração de Estágios 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 2,30 Valor Total: 2,30

Marca: PROPRIO Modelo: PROPRIO

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 45/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ANA LUIZA ABREU GUILHERME

Data de Publicação: 11/04/2024 17:03:42

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   LAURINDO SPEROTTO

1 de 1Gerado em: 29/04/2024 10:45:49

MUNICIPIO DE CEU AZUL
CÉU AZUL-PR
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Informações declaradas pelas entidades jurisdicionadas são de sua inteira responsabilidade.

As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
CÉU AZUL , população de 11.087 habitantes LAURINDO SPEROTTO (Exercício 2024)
O último envio de informações desta entidade foi 28/05/2024, dados estes referentes a 4/2024

17/2024
Nº Licitação

25/04/2024
Data da Abertura

R$675.000,00
Valor

Pregão
Modalidade

45/2024 (09/04/2024)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 29/04/2024

Objeto

Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiários nos cursos vinculados a estrutura de ensino médio, técnico, superior,

público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, conforme especificação

do termo de referência

Tipo de Avaliação Menor Preço - Lote

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços em Geral

Natureza da Licitação Registro de Preços

As informações desta licitação foram cadastradas dia 13/05/2024, sua última atualização foi dia 15/05/2024, com informações referentes a 4/2024.

Cláusula de Prorrogação

Existe previsão de prorrogação

Propostas

1 1 1 Unidade
Serviços de agente de integração
de estágios

1
LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE
ESTAGIOS LTDA - ME 

657.855,00 1 657.855,00

Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade Total (R$)



05/06/2024, 11:25 Detalhes - TCE-PR

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Relacon/Licitacao/LicitacaoDetalhes/Detalhes?IdLicitacao=2185660&IdEntidade=12248&NrAnoLici… 1/1
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 05 de junho de 2024. 

 

De: Gabinete do Prefeito 

Para: Setores de Contabilidade e Finanças; 

Para: Procuradoria Jurídica; 

Assunto: Aditivo de prazo de execução e vigência. 

 

Considerando a solicitação do Ofício n° 006/2024 do Departamento de Administração e 

Planejamento, em que pleiteia aditivo de prazo de execução e vigência referente ao Contrato de 

Prestação de Serviços nº 069/2023, vinculado ao Pregão Eletrônico nº 025/2023, pelo período de 

12 (doze) meses, solicito manifestação dos setores de contabilidade e finanças para indicar a 

disponibilidade de dotação orçamentária e recursos financeiros para a garantia das despesas. 

Na sequência, manifeste-se a Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e 

legalidade do ato. 

Após, retornem os autos para despacho. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 
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E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 05 de junho de 2024. 

 

PARECER CONTÁBIL 

 

Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 05 de junho de 2024, para 

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

aditivo especificado abaixo, CERTIFICO que: 

 

• Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas 

abaixo; 

 

I – DADOS DO CONTRATO: 

 

Número do processo/Ano: 047/2023 

Modalidade e n°: Pregão Eletrônico n° 025/2023 

N° do Contrato 069/2023 

Tipo de Aditivo Aditivo de prazo de execução e vigência. 

Objeto do Contrato: Contratação de empresa prestadora de serviços para administração do 

programa de concessão de vagas de estágio remuneradas a estudantes 

regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados 

à estrutura de educação do ensino superior, de educação profissional, de 

ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 

fundamental, para o preenchimento do número de vagas de estágio 

curricular supervisionado, cujas áreas de conhecimento estejam 

diretamente relacionadas com as atividades do Município de Marmeleiro, 

mediante concessão de bolsa de estágio, oferecidas pelo Poder Executivo 

Municipal, em todos os seus órgãos. 

Valor do Contrato: R$ 1.406.622,04 

 

II – Plano Plurianual – 2.734/2021 

 

III – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2.877/2023 

 

IV – Lei Orçamentária Anual – 2.899/2023 

 

V – Recursos Orçamentários 

Conta Órgão/Unidade Funcional 

Programática 

Elemento de Despesa Fonte Saldo 

Orçamentário 

68 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.36.07.00.00 0 48.107,70 

436 10.01 20.606 0027 2.049 3.3.90.36.07.00.00 0 9.838,55 

450 10.02 20.608 0029 2.050 3.3.90.36.07.00.00 0 16.200,00 

360 
09.01 

08.244 0022 2.035 3.3.90.36.07.00.00 0 48.387,57 

367 08.244 0022 2.036 3.3.90.36.07.00.00 0 21.600,00 

398 

09.03 

08.243 0025 6.043 3.3.90.36.07.00.00 0 21.358,44 

403 08.243 0025 6.044 3.3.90.36.07.00.00 0 27.000,00 

409 08.243 0025 6.045 3.3.90.36.07.00.00 0 6.500,00 

184 

06.02 

12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 0 52.352,64 

185 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 103 1.105,46 

186 12.361 0006 2.019 3.3.90.36.07.00.00 104 274.782,17 

274 
08.02 

10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 0 26.739,58 

275 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.07.00.00 303 4.308,61 

342 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.36.07.00.00 0 6.985,80 

109 04.01 04.121 0004 2.010 3.3.90.36.07.00.00 0 5.000,00 
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127 04.03 04.129 0004 2.012 3.3.90.36.07.00.00 0 3.000,00 

465 11.01 22.661 0031 2.052 3.3.90.36.07.00.00 0 5.500,00 

144 05.01 26.782 0005 2.013 3.3.90.36.07.00.00 0 10.000,00 

548 14.01 15.452 0036 2.065 3.3.90.36.07.00.00 0 17.475,51 

485 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.36.07.00.00 0 14.654,16 

Obs.: Saldo orçamentário em: 05/06/2024 

 

VI – Origem dos Recursos Financeiros 

0 – Recursos Ordinários (Livres) 

103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 

104 – Educação 25% s/ Impostos 

303 – Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Facin 

Contador 

CRC/PR 075715/O-5 

415

mailto:licitacao@marmeleiro.pr.gov.br%20/%20licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br


 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

Marmeleiro, 05 de junho de 2024. 

 

 

Exmo. Sr. Prefeito, 

 

 

Informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do aditivo solicitado, sendo que o pagamento será efetuado através das 

Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

       

 

  

 

Vandré João Signori 

Diretor do Departamento de Finanças 
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Marmeleiro, 09 de julho de 2024. 

 

Processo Administrativo n.º 047/2023 

Pregão Eletrônico n.º 025/2023 

 

Parecer n.º 177/2024 - PG 

 

I – Relatório 

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento de prazo do 

contrato de prestação de serviços n.º 069/2023, vinculado ao Processo Administrativo n.º 047/2023, 

Pregão Eletrônico n.º 025/2023, celebrado entre o Município de Marmeleiro e Centro de Integração 

Empresa-Escola do Paraná, que tem como objeto a contratação de empresa para prestar serviços 

para atividades de recrutamento, contratação e acompanhamento do desempenho de estagiários. 

A solicitação é para a prorrogação para um período de mais 12 (doze) meses. Os 

solicitantes informam, no Memorando n.º 006/2024 a necessidade do aditamento. 

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos: 

 Requerimento dos Diretores do Município; 

 Pesquisa de mercado com a estimativa de custos; 

 Manifestação da empresa concordando com a renovação; 

 Certidões Negativas da empresa atestando sua regularidade; 

 Manifestação do Setor de Contabilidade e Departamento Financeiro atestando 

respectivamente a dotação orçamentária e recursos financeiros para assegurar o pagamento das 

despesas; 

 Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro. 

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no contrato 

inicial. 

 

II – Fundamentação 

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
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administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica 

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos. 

O art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, tendo com exceção aqueles elencados em seus 

incisos. O caso em tela tem previsão no inciso II: 

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 

exceto quanto aos relativos: 

(...)  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 

contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 

iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

sessenta meses; 

(...)  

§2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 

para celebrar o contrato". 

 

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para a prorrogação contratual: 

contrato relativo à prestação de serviços contínuos; obtenção de preços e condições mais vantajosas 

para a Administração; prorrogação, no caso, limitada ao total de sessenta meses; justificativa por 

escrita do interesse na prorrogação; e autorização da autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

Portanto, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de aditivo que não ultrapasse 

os limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado 

o interesse público. 

O contrato tem sua vigência expirando na data de 13 de julho de 2024. Desta forma, 

temos que o contrato está vigente, admitindo sua prorrogação. 

Tendo em vista a necessidade permanente da prestação e pela característica de 

essencialidade, os serviços de administração do programa de concessão de vagas de estágio 
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remuneradas a estudantes pode ser considerado como de natureza continuada. A paralisação do 

serviço poderá trazer prejuízos à administração. 

Para viabilizar esta faculdade, deve estar consignado no ato convocatório e no 

respectivo contrato a possibilidade de prorrogação do prazo. A Cláusula 5.2 do contrato prevê que 

a norma supracitada poderá ser utilizada em caso de necessidade, bem como o índice de reajuste, 

na Cláusula 5.3. 

No requerimento há a manifestação dos diretores informando quanto à necessidade do 

aditamento. 

Consta no processo pesquisa de preço atestando que os valores a serem pagos são 

compatíveis com os valores de mercado. 

 

III- Conclusão 

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo. À luz do disposto 

no art. 60 da Lei n.º 8.666/93, o aditamento ao contrato vigente deve ser formalizado através de 

termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas mesmas partes que celebraram o inicial, 

observando que as condicionantes devem ser as mesmas exigidas no contrato inicial. 

É o Parecer. 

 

Ederson Roberto Dalla Costa 

Procurador Jurídico 

 

419



 

 

 MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 

Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

DESPACHO 

 

Nos termos da solicitação do Departamento de Administração e Planejamento, sob o Ofício 

n° 006/2024, com base no Parecer Jurídico n° 177/2024 - PG e nas informações prestadas pelos 

setores de contabilidade e finanças, autorizo o aditamento solicitado.  

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias. 

 

Marmeleiro, 09 de julho de 2024.    

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESIäÇÃO DE SERVIÇOS N" A6912023

(Pregão Eletrônico N" 025/2023 - PMM)

O MUNICfPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito púbtico interno inscrita no CNPJ/MF sob o
n" 76.205.665i0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro, Estado do
Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jail Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPFiMF sob o no 524.704.239-53, de ola em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o no 76.610.59110001-80, com sede na Rua lvo Leão.
no 42, Bairro Alto da Glória, Ciclade de Curitiba. Estado do Paraná, CEP 80030-180, Telefone (41) 3313-4300,
e-mail: diretoria(Ðcieepr.org.br / nacopf4,cieepr,org.br / simone.menegatti@cieepr.org.þr, representada por
seu administrador, Sr. Antoninho Caron, portador da cédula de identidade civil (RG) n' 736.273-0 SSP/PR. e
inscrito no CPF/MF sob o no 080.071.529-20, de ora em diante denorninada CONTRATADA, sujeitando-se
às normas cla Lei 10.520 de 17 de agosto de2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as conclições

estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico N" 025/2023, resolvem celebrar o presente Termo aclitivo,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Tern por objeto o presente instrurnento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, confìotme
motivação constante no processo administrativo relacionado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
Não haverá reajuste de valores, pefinanecendo os mesmos já praticados no contrato original.

CI,AUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (1310712024), ou seja, até 12 de julho de2025.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e inaltera.das.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir clúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, âs partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e assinadas
para todos os fìns de direito.

Manrreleiro, l0 de julho de2024.

AULO JAIR
PILATI:5247

3

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Conceþáo

DE RACAO
ESCOLA DO PARANA

Antoninho Caron
Contratada

Coordenadora do Núcleo de

Covånios com 0rgàos

OAB/PR

J"-
Luana Fe)ftanda Adáo Tetar

CPF/MF:
CI|RG: .059-5

Bruna Nunes

- CIEE/PR
92.839

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrn - Cx. Postal 24 - CEP 85.6t 5-000
E-mail: liciLrcao(rl)rnarrneleiro.pr.gov.br i licitacao()2úÌrnarmelerro.pr.sov.br - 'lelelbne: (46) 3525-8 I 07 1 8 I 05

.057
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 069/2023 

(Pregão Eletrônico Nº 025/2023 - PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 

 

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo 

administrativo relacionado. 

 

VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento do instrumento contratual (13/07/2024), ou seja, até 12 de julho de 2025. 

 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de julho de 2024. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 10 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 24 DE JULHO DE 2024 ANO: VIII                   EDIÇÃO Nº: 1763- 2 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 2 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição, desmontagem e montagem dos equipamentos de radares fixos 
medidores de velocidade instalados no Município de Marmeleiro em atendimento a portaria do INMETRO nº 158/2022, 
atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
VALOR TOTAL: R$ 83.192,90 (oitenta e três mil e cento e noventa e dois reais e noventa centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 23 de julho de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 24 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 069/2023 (Pregão Eletrônico Nº 025/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA-ESCOLA DO PARANA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme motivação constante no processo administrativo 
relacionado. 
VALOR: Não haverá reajuste de valores, permanecendo os mesmos já praticados no contrato original. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do 
instrumento contratual (13/07/2024), ou seja, até 12 de julho de 2025. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 10 de julho de 2024. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 10 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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